
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município da “Canção Italiana” 

 

L E I    Nº 1509/2024, de 07 de janeiro de 2025. 

 

‘’Ratifica-se, Retifica-se e denomina-se a 

nomenclatura usual das Ruas e Avenida 

existentes na Cidade de Coqueiro Baixo, 

dando suas novas extensões e 

confrontações atuais.’’ 

 

 

  LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO, Prefeito Municipal de Coqueiro Baixo, 

no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o Art. 71, inciso V da Lei 

Orgânica Municipal promulga a seguinte Lei; 

   

              Art. 1º - Ratifica-se e Retifica-se, bem como passa a denominar a 

nomenclatura usual das Ruas e Avenida existentes na Cidade de Coqueiro Baixo 

(Perímetro Urbano), com suas confrontações, conforme se discrimina a seguir: 
 

 A – AVENIDA ITÁLIA  – Tem seu início atual no limite do perímetro urbano, 

sentido cidade interior, em terras de Luiz Consatti, percorrendo o trajeto até o final do 

limite perímetro urbano em terras de Rosmeri Terezinha Campiol Denicol; 

 B – RUA JOÃO BAGATINI – Tem seu início no entroncamento com a Avenida 

Itália, percorrendo o trajeto até encontrar novamente a Avenida Itália, no sentido 

cidade interior; 

 C – RUA VICENTE MÂNICA  – Tem seu início na Avenida Itália até o final do 

perímetro urbano, em propriedade atual de Alfredo Meneghetti; 

 D – RUA ANTÔNIO GUEDIN  – Tem seu início na Avenida Itália, na altura da 

estrada de acesso a Linha Caçador, seguindo em direção a Linha Três Reis, limitando se 

no atual Perímetro Urbano em terras do João Baioco; 

 E – RUA ATÍLIO BAIOCO  – Tem seu início na Avenida Itália até encontrar 

a Rua Antonio Guedin; 

 F – RUA ORESTES CAUMO – Tem seu início na Avenida Itália até encontrar a 

Rua Benvenuto Campiol; 

 G – RUA BENVENUTO CAMPIOL – Tem seu início no entroncamento com a 

Rua Orestes Caumo, cruzando a Avenida Itália e a Rua João Bagatini e seguindo até a 

Rua Domingos Salvi; 

 H – RUA DEMÉTRIO BIONDO – Tem seu início na Avenida Itália, cruzando a 

Rua João Bagatini, seguindo até a Rua Domingos Salvi; 

 I – RUA MAXIMINO MATUELLA – Tem seu início na Avenida Itália até a Rua 

João Bagatini; 
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 J – RUA BATISTA CAUMO  – Tem seu início na Avenida Itália até a Rua João 

Bagatini; 

 K – RUA DONATO CAUMO  – Tendo seu início na Avenida Itália até a Rua 

João Bagatini; 

 L – RUA EDUARDO ZAMBIASI – Tendo seu início na Rua João Bagatini, 

seguindo em direção ao meio rural, até o limite do perímetro urbano. 

 M – RUA DOMINGOS SALVI  – Tendo seu início na Rua Eduardo Zambiasi, 

seguindo até encontrar a Estrada Geral em direção a BR/386.  

     

    Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

a Lei Municipal nº1.050/2016, de 22 de novembro de 2016, e todas as demais que dizem 

respeito ao assunto que nomeiam Ruas e Avenidas da Cidade. 

 

 

              Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO/RS, aos 

07 dias do mês de janeiro de 2025. 

      

 

 

 

LUCIANO ANDRÉ ONGARATTO 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Henrique Luciano Ongaratto 

Secretário Municipal da Administração  


